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LEI Nº 1128, de 20 de maio de 2014.

INSTITUI CONCURSO DE FOTOGRAFIA “WESTFALIA NO CLIMA DAS ESTAÇÕES” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
            Art. 1º Fica instituído o concurso fotográfico intitulado WESTFÁLIA NO CLIMA DAS ESTAÇÕES, no período de 11 a 22 de agosto de 2014, cujo regulamento segue anexo e é parte integrante da presente lei. 

            Art. 2º Para os fins de que trata o artigo anterior fica autorizada a aquisição e entrega de troféus e dos seguintes prêmios: primeiro lugar: quinhentos reais; segundo lugar: trezentos reais; terceiro lugar: duzentos reais; e, fotografia escolhida pelo público: duzentos reais.

             Art. 3º Para a cobertura das despesas decorrentes desta Lei serão utilizados recursos da Secretaria de Educação, Cultura, Turismo e Desporto do Orçamento Anual de 2014. 
           Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO, 22 de maio de 2014.
         Sérgio Marasca








                 Prefeito 
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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